
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 125/2021 - Prefeito Municipal - PROJETO DE LEI Nº 67/2021 - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 753.013,09
(setecentos e cinquenta e três mil treze reais e nove centavos), junto a unidade orçamentária da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 21/10/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 21 de outubro de 2021.
-

-
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

                     LEI Nº 6.997, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
                 Projeto de Lei nº 01/21 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

 
Revoga a Lei Municipal nº 5.287, de 08 de 
setembro de 2009, que dispõe sobre recolhimento 
e fixação de valores para depósito de resíduos de 
materiais de construção ou entulhos, em áreas de 
propriedade do Município. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º - Fica revogada, em todo seu teor, a Lei nº 5.287 de 08 de setembro de 2009, que 
dispõe sobre recolhimento e fixação de valores para depósito de resíduos de 
materiais de construção ou entulhos, em áreas de propriedade do Município. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de outubro de 2021. 

 
 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     LUCIANO SOARES BERGONSO 
 Secretário Municipal de Governo e Administração 

 Publicada no Departamento de Administração, em 20 de outubro de 2021.  
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